
INDICAÇÃO Nº 
882
, DE 2015


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e a adoção de providências junto a Secretaria de Desenvolvimento Social, para que seja elevado para 1.500 o número de refeições diárias no Restaurante Bom Prato do município de Carapicuíba. 

JUSTIFICATIVA


Como não poderia deixar de ser, a combinação de comida boa e preço melhor ainda, a demanda para o Bom Prato em Carapicuíba é enorme. 


A justificativa também pode se dar pelo fato de ser Carapicuíba a cidade de maior densidade demográfica na região oeste da Grande São Paulo. São mais de 11 mil habitantes por quilômetro quadrado. Vale dizer mais de 380 mil habitantes  em uma área territorial de apenas 34 km quadrados.

 
De grande alcance social, o Restaurante Bom Prato de Carapicuíba completou seu primeiro ano de atividades no dia 8 de maio passado com um cardápio pra lá de caprichado: o almoço especial teve arroz, feijoada, pãozinho, vinagrete, farofa, laranja e suco de limão. Aproveitou-se também para comemorar o Dia das Mães com música ao vivo. 



Em razão de seu preço simbólico, apenas R$ 1,00, é cada vez maior o número de pessoas que buscam uma refeição de qualidade elaborado criteriosamente por nutricionistas, com cerca de 1200 calorias no almoço. Destaque-se ainda a grande procura pelo café da manhã de 400 calorias a módicos R$0,50  , no qual é servido  leite com café, achocolatado ou iogurte, pão com margarina, requeijão ou frios e uma fruta da estação.


Dessa forma, como a procura é  bem maior do que a oferta atual de 1200 refeições por dia, é que indico á Secretaria de Desenvolvimento Social a adoção de urgentes medidas visando aumentar o número de refeições servidas no Bom Prato de Carapicuíba, disponibilizando-me a destinar emenda parlamentar no valor de R$ 150.000,00 para que tal benefício seja viabilizado.
Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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